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Vista interrompe analise da modulacgao da tese do
Sistema Sno STJ

Um pedido de vista do ministro Og Fernandes interrompeu o julgamento da Corte Especia do Superior Tribunal de
Justica que visa analisar sefoi correta a modulagéo temporal dos efeitos da tese sobre contribuicdes as entidades do
Sistema S.

Gustavo Lima/STJ

A modulagéo foi feita pela 12 Se¢cdo do STJ em 2024, quando afastou o
teto de 20 salérios minimos para a base de calculo ndo apenas das
contribuigdes previdenciarias, mas também das contribuic¢des para Sesi,
Senai, Sesc e Senac.

Ficou definido que atese ndo incidiria para as empresas que, até 25 de
outubro de 2023, tinham pronunciamento judicial ou administrativo
favoravel para manter a base de célculo das contribuigdes com o limite
de 20 salarios.

A data escolhida foi aguela em que a 12 Secdo comegou a julgar 0s
recursos especials, sob o rito dos recursos repetitivos. A modulagéo foi
feita porque considerou-se que a tese aprovada representou mudanca de
jurisprudéncia.

Ministra Maria Thereza votou por ndo conhecer dos
embargos de divergéncia contra a modulagéo da tese do O problema, segundo a Fazenda Nacional, é que o Codigo de Processo
Sistema Sno STJ Civil exige “jurisprudéncia dominante” paraa modulagdo de decisdes
vinculantes, no artigo 927, paragrafo 3°.

No temado Sistema S, o STJ tinha apenas dois precedentes col egiados, anbos da 12 Turma, que foram reproduzidos ao

longo de 13 anos em decisdes monocréticas de integrantes da 22 Turma. Para o 6rgéo, isso ndo caracterizajurisprudéncia
dominante.

Tesedo Sistema S

Como atese das contribuicdes ao Sistema S foi firmada no julgamento de dois recursos especiais sob o rito dos
repetitivos, houve interposicéo de embargos de divergéncia contra a modulacdo em ambos para julgamento na Corte
Especial.

Em ambos os casos, a Fazenda Nacional apontou divergéncia com acérdéos paradigmas que tratam dos critérios para
enquadrar determinado entendimento no conceito de “jurisprudéncia dominante”.

Um desses recursos (REsp 1.905.870) foi distribuido a ministra Maria Thereza, que indeferiu liminarmente os embargos
em decisdo monocratica. Esse é 0 caso que comegou a ser julgado pela Corte Especial nesta quarta-feira (3/12).

A relatora ndo leu 0 voto, mas votou por negar provimento ao agravo interno da Fazenda Nacional. Para ela, ndo ha
divergénciaa ser dirimida, visto que a 12 Secéo aplicou a técnica da modulacdo ao caso concreto.

“O recurso ndo questiona o tema, mas a modulacdo do tema. O 6rgéo competente para apreciar o tema e a modulagdo, em
uma questdo tributéria, é a 12 Secéo. N&o me parece razoavel querer-se discutir amodulacdo”, afirmou.

O outro recurso (REsp 1.898.532) esta sob relatoria do ministro Og Fernandes, que admitiu os embargos de divergéncia
em decisdo monocrética. N&o atoa, foi dele o pedido de vista.

Jurisprudéncia dominante

Procurador da Fazenda Nacional, M ar celo Kominsky apontou na sustentagdo oral na Corte Especial do STJ que néo se
contesta a modulacéo, mas 0 pressuposto processual para sua ocorréncia.
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Defendeu que o conceito de jurisprudéncia dominante exige julgados de ambas as turmas de Direito Publico do tribunal,
algo que ndo se configura a partir de decisdes monocréticas.

O advogado Nabor Bulhdes, pelo Senai, afirmou que a defini¢do de jurisprudéncia dominante é normativo e ndo passa
pela discricionariedade do julgador. A entidade também é contréria & modulagéo dos efeitos da tese.

Ja o advogado Saul Tourinho L eal, pela Confederacgo Nacional de Servicos, defendeu a modulagdo ao apontar que o
poder de defini-la é inerente ao de decidir e que houve a necesséria fundamentacéo pela 12 Secéo

| mpacto da modulacéo

Como mostrou arevista eletronica Consultor Juridico, amodulagdo jafora contestada e mantida pela 12 Se¢éo no
julgamento de embargos de declaracéo — houve pedidos dos contribuintes para alterar 0 marco temporal e estender os
efeitos todas as entidades parafiscais.

O critério adotado é polémico porque criou um problema concorrencial. s empresas que tinham ag¢do ou procedimento
administrativo com decisdo favoravel em 25 de outubro de 2023 puderam manter o recolhimento da contribui¢gdo com
limite de 20 salérios minimos, mas apenas até 2 maio de 2024, data em que 0 acorddo da 12 Se¢éo foi publicado. A partir
dessa data, o limite deixou de valer paratodos.

A data de 25 de outubro de 2023 € aquela em que a 12 Secdo comegou a julgar 0s recursos. A restricdo acaba sendo maior
porgue a af etacdo deles sob o rito dos repetitivos, ainda em dezembro de 2020, suspendeu o tramite de todas as agdes
sobre o tema.

Assim, nos dois anos e dez meses que 0 STJ levou para comecar o julgamento, nenhum contribuinte recebeu deciséo
favorével para manter a contribui¢do com limite de 20 salérios minimos.

Gragas a modulacgo, isso significa que determinadas empresas passaram trés anos e quatro meses (da afetacdo até a
publicacdo do acérdédo) gozando do beneficio, enquanto suas concorrentes podem ter sido obrigadas a afastar o limite ao
recolher a contribuicao.

EREsp 1.898.532
EREsp 1.905.870

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-dez-06/vista-interrompe-anali se-da-modul acao-da-tese-do-si stema-s-no-stj/
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